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a r t . l . o d a . L e i n . 3,735, de 17 de . Jane i ro de 1957. 
A r t i g o 3 ;o — F i c a m cancelados o n . 1 d ó i t e m I I 

d a R e l a ç ã o n . 24 e os n s . 2, 6 e 9 do i t e m I X d a R e l a 
ç ã o n . 49, todos do a r t . l . o d a l i e i n .3 .735, de 17 de dc 
j ane i ro de 19571 

f *' A r t i g o 4 .o — F i c a m igualmente cancelados os n s . 1, 
B e 3 do i t e m I I , e o n . 2 do i t e m I I I , os ris. 3, 7, 9, 20, 

í 21, 23 , 49 e 51 do i t e m I V e os ns . 2 e 7 do i t e m V I , 
' todos da R e l a ç ã o n . 41 do á r t . l . o d a L e i n . 4.890, de 

22 de outubro de 1958. ' \ 
k. A r t i g o 5.o — S ã o concedidos os seguintes aux í l i o s? I 

\rr ' cr$ I " 
I — A s s o c i a ç ã o ' A t l é t i c a Veteranos, de S ã o - 1 ei 

i P a u l o , p a r a o M a u s o l é o dos Esport is tas . . 5.000,00 1 
I I — Ins t i tu to Bra s i l e i ro de Taqu ig ra f i a , de d 

S ã o P a u l o 30.000,00 b 
I I I — N ú c l e o Ass is tenc ia l da P a r ó q u i a de S ã o i : 

J o ã o C l í m a c o , de S ã o P a u l o 60.000,00 I 
I V — T e n d a E s p i r i t a de" U m b a n d a " C a b o c l o 

Juaze i ro" , de S ã o P a u l o 10,000,00 si 
V — Assoc i ação A t l é t i c a G u a r a n i , de S ã o P a u l o 340.000,00 
V I — P a r ó q u i a de S a n t o A n d r é 125.000,00 
y i l — Clube At l é t i co Bonfinense, de B o n f i m .1 1 

ti' Pau l i s t a , m u n i c í p i o de R i b e i r ã o Pre to ' . . 20.000,00 1 
• A r t i g o 6 .0 — Pas sa a - v i g o r a r c o m . a seguinte, r e d a - I 
c ã o - a R e l a ç ã o n . 49 do a r t . l . o da L e i n . -4.890, de 22 
à e outubro de 1958: j d 

" R E L A Ç Ã O N . 49 J 

Ç r $ I 
X — de A r a r a q u a r a I 

1 — L a r J u v e n i l Araraquarense " D o m i n - I 
gos S a v i o " 5.000.001 

2 — P á r õ q u í n a de S ã o Bento , p a r a c o n s t r ü - I 
— Ção da nova I g r e j a - M a t r i z 5.000,001 

H — d e ' L i m e i r a " - I e 

Espor te C l u b e Estudantes de L i m e i r a , - I 
pa ra f ins assistenciais , ' 5.000,001 

ttl — d è M o n t e A l t o - ' . . i 
A e r o Clube C i v i l de M o n t e A l t o , p a r a " ' 
c o n s t r u ç ã o d a p i sc ina , . . . 10.000,00 ' 

I V — de R i b e i r ã o B o n i t o I 1 

, * 1 — Ae ro Clube de R i b e i r ã o B o n i t o , p a - I 
í" ' r a melhoramentos" n a p i s t a , ." . . 15.000,00 1 -
2 — C o r p o r a ç ã o M u s i c a l l . o de M a i o . . . . 40.000 00 I 
3 — Obras das V o c a ç õ e s .Sacerdotais . . . . . . 15.000,00 | . 
â — P re fe i tu ra M u n i c i p a l , p a r a obras de p a - I ' 

[, v i m e n t a ç ã o do L a r g o da Igreja de S ã o . ". I 
' Bened i to 200.000,00 J 
5 — R i b e i r ã o B o n i t o Fu t ebo l Clube , oara f ins I 

Í • assistenciais T. . . . "10.000,00 | 1 

f V — de S ã o B e r n a r d o do C a m p o • | 
1 _ c a i x a Esco la r do G r u p o Esco la r " M a r i a I 

I r acema M u n h o z " 5.000,00 I 
5 — Clube de C i n e m a S ã o Berna rdo do - I 

C a m p o • • • 25.000,00 I 
3 — C o r p o r a ç ã o S ã o José , de V i l a B a e t a Neves 15.000,00 j 
6 — Igreja Presb i te r iana Independente, de I 

V i l a B a e t a Neves 10.000,00 j 
|5 — Sociedade Espor t iva Independente, de V i - I 

l a B a e t a Neves . . . 5.OCO.00 t 
6 — Sociedade S ã o V i c e n t a de P a u l o . . . - . . 25.000,00 I 

V I — de S ã o Caetano do S u l 1 -I 
1 — A s s o c i a ç ã o de P r o t e ç ã o e A s s i s t ê n c i a - à I 

i Ma te rn idade e - à - I n f â n c i a d e < S ã o C a e t a - I 
I no do S u l 5.000,00 
2 — Ins t i tu to Nossa Senhora d a G l ó r i a . . . . 5.000,00 1 

V I I - — de S ã o Ca r lo s I 
1 — C a i x a Esco la r do G r u p o Escolar do C e n - | 

j t e n i r i o 10.000,00 I 
2 — G i n á s i o Diocesano 20.000,00 | 

• V I I I — de S ã o P a u l o I 
1 — Assoc iação Ass is tenc ia l do Hosp i t a l e M a - I 

ternidade Mode lo - . . 100.000,00 1 
2 — Assoc iação dos Cronis tas Espor t ivos do I 

Estado d ^ S ã o P a u l o , 20.000.00 I 
3 — Assoc iação dos Cronis tas P a r l a m e n t a - | 

res de S ã o P a u l o 5.000,00 1 
& — Assoc i ação dos F u n c i o n á r i o s d a AsserÃ- I 

b l é i a Leg i s l a t i va do Es tado de S ã o P a u - I 
lo, pa ra a qu i s i ç ão de ma te r i a l e spor t ivo . . 10.000,00 I 

S — A s s o c i a ç ã o dos F u n c i o n á r i o s das E m i s - I 
) • soras. U n i d a s - 20.000,00 1 
• Ç — Assoca ição dos Tesoure i ros d o Es tado de | 

\ S ã o P a u l o T . . ' , i 5:000,00 I 
J — A s s o c i a ç ã o E s p i r i t a Após to lo Ma theus e ' I 

L a r da C r i a n ç a I r m ã Tereza 5.000,00 I 
8 — Casa D . Bosco de A s s i s t ê n c i a a M e n o - - I 

I • " s 10.000,00 I 
1 9 .— Cen t ro D o m " G a s t ã o , 5.00000 I 
10 _ c e n t r o dos T a q u í g r a f o s de S ã o P a u l o . . 10.000,00 
21 — C lube A t l é t i c o V i l a M a t h i l d e , p a r a *fins ' I 
{ assistenciais . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 I 
21 — £ í r, c ul? ° P e r á r i o do I p i r a n g a S.ooo.üo I 
33 — C o l m e i a \. - 10.000,00 I 
34 — c r e c h e . S ã o . Judas .Tadeu , .da C a s a Nossa I 
f S e n h o r a do B r a s U , t i 5.00000 1 
15 — E d u c a n d á r i o . S ã o J o s é do B e l é m . . . . . . 10.000,00 I 
16 — Escolas Elementares S ã o F r a n c i s c o . . . .-. 30.300.00 1 
17 — Escola , S a n t a M a r i a das I r m ã s de S a n t a I 
s C r u z — V i l a B e t â n i a , s u b d i s t r i t ò de S a n t o | 

A m a r a . m > # 25 00000 I 
18 — Escola T é c n i c a de : C o m é r c i o « D u a r t e de ' I 

Barros ' . ' . . • lo 00000 I 
19 — E x é r c i t o d a S a l v a ç ã o , . ,„ 25'.000',00 
.20 — urremio J u v e n i l Sao Franc i sco ". 20 00000 I 
21 — H o s p i t a l Clemente Fe r r e i r a da L i g a P a u 

l i s t a C o n t r a a Tuberculose 10 00000 
22 — Ins t i tu to Bras i l e i ro de Taqu igra f i a . . ; . 12o!oü0,00 
23 — Ins t i tu to C r i s t ó v ã o Colombo 10.000,00 
24 — Ins t i tu to de M e n i n o s S ã o Judas T a d e u 15.000.00 
26 — Ins t i tu to Salesiano S ã o Franc i sco . . . . 100.000.00 
2 6 — I p ê Clube, pa ra c o n s t r u ç ã o da P i s c i n a . . 25.000 90 
27 — L a r da I r m ã Celeste — Orfana to . . . . 10.000.00 
28- — - L a r I n f a n t i l da A . S . A ; - . . 10.000,00 
29 — M i t r a Arquidiocesana de S ã o Paulo , pa ra 

i . ' a " C a m p a n h a * das Tor res p a r a S ã o 
P a u b " ; 25.000.00 

30 — Núc l eo Assis tencia l da P a r ó q u i a de S ã o 
J o ã o C l í m a c o . . 30.000,00 

31 — Obva Assistencial Nossa S e n h o r a do O ' 1C.000,00 
32 — O r g a n i z a ç ã o .Cura D!Ars 10.000,00 
32 — Orquestra S i n f ó n i c a de Amadores d e ^ S ã o 

P a u l o ' 57000,00 
34 — P a r ó q u i a Nossa- Senhora das Dores, "do 

bairro do Ip i r anga . . 10.000,00 
35 — S ind ica to dos Jornal i s tas Prof iss ionais do 

Estado" d e " S ã o P a u l o 15.000.00 
36 — Sociedade G e o g r á f i c a B r a s i l e i r a . . .15.C0C.00 

I X — de Suzano 
j í • A s s o c i a ç ã o L a r das Flores . . . . . . . . . 15.OCO00 
• • Ar t igo 7.0 — A despesa com a e x e c u ç ã o desta l e i 
s e r á :oberta sem os recursos provenientes das medidas 
de . aue t r a t a m .cs 'a r t igos 2.o. 3.o e 4.0. 

— A r t i g o 8.o — E s t a l e i e n t r a r á em .viger n a data de 
sua m i h l i c a c ã o . - • • ' -

, A r t i g o 9.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . -
, P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 13 

de j ane i ro de 1959. _ . . 
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, "F ranc i sco d è P a u l a Vicen te de 'Azève f fo . , 
P u b l i c a d a h a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
Negóc ios do Governo , »aos 14 de janei ro de 1959, 

F io ravan te Z a m p o l / , 
M i 'D i re to r G e r a l 
tgk 

L E I N . 5.218, D E 13 D E J A N E I R O D E 1959 

Re t i f i c a l e i 'de aux í l i o s . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e 

promulgo a seguinte l e i : -
A r t i g o l .o — F i c a ret i f icado p a r a Inst i tuto M e n i n o s 

S ã o Judr.s Tadeu , de Sao Pau lo , o nome da entidade 
".eficiada c o m o aux i l io cpnstante ' do n . 15 do i t e m 

da R e l a ç ã o n . 43 do art igo l .o da L e i n . 3.736, de 
de j ane i ro de 1957. 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 

& p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . v 

P a l á c i o do G o v e r n o - d o Estado ae S ã o Pau lo , aos 
de jane i ro de 1959. 

' J Â N I O Q U A D R O S 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
dos Negóc ios do Governo , aos 14 de jane i ro de 19Õ3. 

--.Fioravante Z a m p o l ' 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 5.219, D E 13 D E J A N E I R O P E 1959 

Re t i f i c a a d e n o m i n a ç ã o da entidade ind icada . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

'• F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e. 
promulgo a seguinte l e i : ' 
A r t i g o l . o — F i c a re t i f icado p a r a " P e d r o B a r b i z a n , 

r a a Igreja M a t r i z de I ac r i , de T u p ã " / o nome da e n -
lade beneficiada pelo n . 2 do i t e m X X V d a R e l a ç ã o 

75 do ar t igo l . o da L e i n . 3.333, de 31 de dezembro 
1955, 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 

a p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

. P a l á c i o do. Governo do Estado ae S ã o P a u l o , aos 
de jane i ro de 1959. • - •' 

J Â N I O Q U A D R O S 
F ranc i sco de P a u l a Vicen te de Azevedo 

P u b l i c a d a . n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de E s t a -
> dos Negóc ios do Gove rno , aos 14 de j ane i ro -de . 1959.' 

F io ravan te Z a m p o l ~ 
D i r e t o r G e r a l . 

L E I N . 5 Í 2 0 , Í>E 13 D E J A N E I R O D E 1959 ~^ 

Re t i f i c a a d e n o m i n a ç ã o da ent idade indicada-
Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta _e 

1 promulgo a seguinte l e i ; -
A r t i g o l .o — F Í c a .retificado p a r a Ins t i tu to C a m p i -

eiro dos-Cegos Trabalhadores , de C a m p i n a s , o nome d a 
i t l dade benefic iada com o aux i l io constante da R e l a ç ã o -
. 14, i t e m I I , do n . 19, do a r t igo l .o , d a L e i a. 3.735, 
e 17 de janeiro de 1957. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m , v igor n a d a t a . d e 
i a p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
' P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u l o , aos 
3 de janei ro de 1959. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Franc i sco de P a u l a Vicen te de. Azevedo 1 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de E s t a -
0 dos Negóc ios do G o v e r n o , , aos 14 de j ane i ro de 1959. 

F io ravan te Z a m p o l 
- D i r e t o r G e r a l 

t i li. 
L E I N . 5.221, D E 13 D E J A N E I R O D E 1959 

D i s p õ e sobre r e t i f i c a ç ã o de L e i de A u x í l i o s . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a ' decreta è eu 

romulgo a seguinte l e i : ' ' " . 
A r t i g o l . o — F i c a re t i f icado p a r a " C o n s e l h o P a r t l -

í l a r d a Sociedade S ã o Vicen te de P a u l o " , de J o s é B o -
ifácio, o nome d a entidade benefic iada c o m o a u x í l i o 
mstan te do n . l ' d o inciso X I da R e l a ç ã o n . 66 do a r -
go l . o da L e i 3.733, de 17 de j ane i ro de 1957. 

A r t i g o 2 .o — E s t a l e i e n t r a r á era v igor n a d a t a de 
i a p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 13 
1 j ane i ro de 1959. 

J A N I Q Q U A D R O S 
F ranc i sco de P a u l a V i c e n t e de .Azevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
os Negóc ios d o G o v ê r n o , aos 14 de j ane i ro de 1959. . ^ 
— F i o r a v a n t e Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

V • — — i . 

L E I X . 5.222, D E 13 D E J A N E I R O D E 1959 

Concede p e n s ã o m e n s a l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ! 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 

romulgo a seguinte l e i : v ' 
A r t i g o l . o — E ' concedida a p e n s ã o m e n s a l de C r $ 

.500,00 ( h u m m i l e quinhentos cruzeiros) a D . R o m i r a 
i t a Fra issa t , v i ú v a de F e r n a n d o Fra i ssa t , ex-servidor p ú -
lico .estadual. 

A r t i g o 2 .o — A ' despesa com a e x e c u ç ã o d a presente 
1 c o r r e r á à conta d a verba p r ó p r i a - d o o r ç a m e n t o . -

A r t i g o 3 .o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
i a p u b l i c a ç ã o . •. ' 

P a l á c i o do Governo ' do Es tado de S ã o Pau lo , aos ' 13 
e j ane i ro de 1959. 

* J Â N I O Q U A D R O S 
' ' F r a n c i s c o de P a u l a V icen t e de_Azevedo 

* P u b l i c a d a r ia Di re to r i a G e r a l d á Secretar ia de Estado 
os Negóc ios .do Governo , aos 14 de jane i ro d è 1959. 

F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l . 
V • 

L E I N . 5.223, D E 13 D E J A N E I R O D E 1959 
1 D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de p e n s õ e s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber aue a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eú 

romulgo a seguinte l e i : " ~ ~ * " 
A r t i g o l . o — S ã o concedidas, a cada u m - d o s profes-

ores O z ó r i o de C a r v a l h o e Virgí l io de Abranches Q u i n -
io , '«pensões v i t a l í c i a s , pessoais-e i n t r a n s f e r í v e i s de C r $ . . 
1.666,09 (onze m i l , seiscentos e sessenta e seis cruzeiros) 
lensa is . / . 

A f t i g o " 2 . V — ' A s despesas tom a e x e c u ç ã o d a pre-
e n t e l e i c o r r e r ã o por conta d a .verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o ; 
.; A r t i g o 3.0 — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a da t a de 

ua p u b l i c a ç ã o . 

„•Artjgptj-4.,.0. j m , . Revogam-se .as - d i s p o s i ç o e s - e m ; c o n t r a r i o , ? , 
Pa l ác io" \do G o v e r n o d o â Es tado , de S ã o ; Pau lo , aos '13 

: j ane i ro de 1959. i 
" J Â N I O Q U A D R O S . . * 

F ranc i sco de P a u í a Vicente de Azevedo 
Pub l i cada , n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 

is Negócios do Governo , aos 14'de j ane i ro de 1959. . . 
F io ravan te Z a m p o l —^Dire tor G e r a l . -* . 

L E I N . 5.224, D E 13T>E J A N E I R O D E 1959 

C r i a " F u n d o s - d e Pesquisas" nas I n s t i t u i ç õ e s 
de Pesquisa do Estado e d á outras p r o v i d ê n c i a s , 

" Ó G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber, que a Assemblé i a Leg i s l a t i va decreta e é u 

romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o ,1.0 — F i c a m criados " F u n d o s de Pesquisa"., os 

lais , excepcionalmente, se r e g e r ã o pelas normas estabe-
cidas nesta lei, nas seguintes I n s t i t u i ç õ e s de Pe^quiSt. do 
stado: ^ ^ - • 

I — ins t i t u to Bio lóg ico ; 
I I — Ins t i tu to Adol fo L u t z ; s 

I I I — Inst i tu to B u t a n t a n ; • 
I V — Inst i tuto Pas teur ; 

V — Inst i tu to de B o t â n i c a ? 
V I — Inst i tu to O c e a n o g r á f i c o ; 

V I I — Ins t i tu to G e o g r á f i c o e Geo lóg ico ; . 
V I I I — Inst i tu to A s t r o n ô m i c o e G e o f í s i c o ; 

I X — Inst i tu to Z i m o t é c n i c o ; 
X — Inst i tu to de A d m i n i s t r a ç ã o ; 

X I — M u s e u Paul is ta ; -
X I I — Depar tamento de Zoo log ia ; • 

X I I I — Depar tamento de P r o d u ç ã o A n i m a l ; 
X I V — Ins t i tu to de Card io log i a ; 

X V — S e r v i ç o F l o r e s t a l ; 
X V I I -r- In s t i t u to ' de Pesquisas " C l e m e n t e F e r r e i r a " , d a 

D i v i s ã o do S e r v i ç o de Tubercu lose . 
A r t i g o 2.0 — Cons t i t uem f ina l idade dos F u n d o s de 

•esquisa: " 
I — promover, pelos meios h á b e i s , a r e a l i z a ç ã o e a ' 

m p l i a ç ã o de pesquisas, i n v e s t i g a ç õ e s e t rabalhos e x p e r i - " 
len ta i s e c ien t í f icos , e m todos.os. setores de ' a t iv idade das 
é s p e c t i v a s i n s t i t u i ç õ e s ; . ' 

I I — promover o a p e r f e i ç o a m e n t o do corpo t é c n i c o : 
I I I — cont ra ta r especialistas nac iona is e estrangeiros 

iara colaborarem j ios* t rabalhos das i n s t i t u i ç õ e s ; * 
I V — f a z e r representar, as i n s t i t u i ç õ e s e m congressos 9 

lUtros certames c i e n t í f i c o s , ' d e n t r o , e fora do P a í s ; 
V — con t r ibu i r p a r a o apare lhamento e a m p l i a ç ã o d a 

>iblioteca; 
V I ^ - p r o m o v e r a d i v u l g a ç ã o dos resultados das p e s « 

luisas e t rabalhos exper imenta i s -das i n s t i t u i ç õ e s c i e n t í -
iicas; 

V I I — conceder p r ê m i o s aos investigadores da i n s t i » 
; u i ção . . t ' • 

A r t i g o .3.0 .— C o n s t i t u i r ã o recei ta dos Fundos d è P e s » 
ju i sa : 

I — a s , c o n t r i b u i ç õ e s v o l u n t á r i a s de pessoas f í s i cas o u 
j u r í d i c a s . de di re i to pr ivado, inc lus ive de o r g a n i z a ç õ e s i n 
ternacionais ; . . k • 
• H — as c o n t r i b u i ç õ e s dos Governos federal , estaduais 
e mun ic ipa i s , e de autarquias;-

I I I — os juros de d e p ó s i t o s o u de o p e r a ç õ e s produto* 
ras de rendas- dos p r ó p r i o s / - F u n d o s ; 

I V — as rendas p r ó p r i a s das • respectivas ins t i tu ições . - ' 
A r t i g o .4.0 — A s disponibi l idades dos Fundos de P e s 

quisa s e r ã o ap l icadas : • ' • 
X — ria c o n s t r u ç ã o o u a q u i s i ç ã o " de i m ó v e i s e de" m a 

te r i a l permanente e de consumo, destinados à r e a l i z a ç ã o 
de pesquisas, i n v e s t i g a ç õ e s e t rabalhos exper imentais o u 
c i en t í f i cos ; , 

I I — no f inanc iamento to ta l o u p a r c i a l de viagens, i n 
clusive ao estrangeiro,, dos t é o n i c o s das i n s t i t u i ç õ e s , dos 
p r ó p r i o s F u n d o s o u de outras o r g a n i z a ç õ e s , of iciais o u p a r 
t iculares ; . 

I I I — n o contra to de t é c n i c o s especializados ou c i e n 
tistas, nac ionais ou- estrangeiros; 

, I V — n a c o n t r i b u i ç ã o p a r a a r e a l i z a ç ã o de cursos do 
e s p e c i a l i z a ç ã o ; . 

V — n a c o n c e s s ã o de p r ê m i o s aos f u n c i o n á r i o s das i n s 
t i t u i ç õ e s ou empregados dos Fundos , que se t enham d i s t i n» 
guido n a e x e c u ç ã o de t raba lhos c i e n t í f i c o s ; >\ 

, V I •— n a c o n c e s s ã o de g r a t i f i c a ç õ e s aos f u n c i o n á r i o s 
d a i n s t i t u i ç ã o o u empregados dos Fundos , desde que p r e 
vistas e m l e i p a r a os servidores p ú b l i c o s e m ge ra l e c o m 
as mesmas r e s t r i ç õ e s existentes p a r a estes; 

V I I — n a a q u i s i ç ã o de m a t e r i a l b i b l i o g r á f i c o ; 
V I I I — n a i m p r e s s ã o e r e i m p r e s s ã o de t rabalhos t ê d ' 

n icos e de d i v u l g a ç ã o ; ; > 
I X — n a r e a l i z a ç ã o de despesas gerais, c o m o o b j e t U . 

vo de f a c i l i t a r aos t é c n i c o s d a i n s t i t u i ç ã o , a e x e c u ç ã o doa 1 

seus .programas de t raba lho? 
A r t i g o 5 .0 — A a d m i n i s t r a ç ã o d ó s F u n d o s de P e s c n ü V 

s a c a b e r á a u m Conselho , de n o m e a ç ã o do Governador , ; 
c o m o m á x i m o d è 7. (sete) membros è s e r á in t eg rado : | 

X — pe lo d i r igente d a i n s t i t u i ç ã o , que s e r á seu p r e s U : 
dente n a t o ; —• • «^j 

I I — por u m representante d à Sec re t a r i a d a Fazendaf} 
I I I — p o r f u n c i o n á r i o s t é c n i c o s d a i n s t i t u i ç ã o . 
I V . — po r representantes de a s s o c i a ç õ e s p r o f i s s i o n a l » , -

de classe o u c i e n t í f i c a s , conforme a f ina l idade de c a d a 
F u n d o 

§ l . o — C a b e ao Secre ta r io d a F a z e n d a i n d i c a r o r e « ' 
presentante de sua Secre ta r ia e, ao d i r igente d a i n s t i t u i ç ã o , : 
os f u n c i o n á r i o s t é c n i c o s e as a s soc i ações , cujos r e p r e s e n t a n » ; 
tes d e v e r ã o in tegra r o Conse lho . j 

§ 2 .0 — O representante das a s s o c i a ç õ e s prof iss ionais , , 
de classe o u c i e n t í f i c a s , s e r ã o escolhidos pe lo G o v e r n a d o r 
em l i s t a t r í p l i c e , apresentada pelas mesmas . 

§ 3.0 — A s f u n ç õ e s dos membros dos Conselhos n ã o 
s e r ã o remuneradas, consideradas, ent re tanto , como de s e r 
v iço p ú b l i c o re levante . - - • -

A r t i g o 6.0 — Compe te aos Conselhos dos F u n d o s de 
Pesqu i sa : • " 

I — admin i s t r a r permanentemente os F u n d o s de P e s » 
qu isa ; . - " 

I I — d i sc ip l ina r e f i sca l izar a a r r e c a d a ç ã o d a r e c e i 
ta , p romovendo"o seu- reco lh imen to ao B a n c o do E s t a d o ';. 
de S ã o P a u l o S | A , . . - • r. 

I I I — resolver sobre a f o r m a de a p l i c a ç ã o das d i s p o - j 
n ib i l idades dos Fundos , j u lga r as propostas dos f u n c i o n á 
rios t é c n i c o s da i n s t i t u i ç ã o , so l ic i tando recursos desses ' 
mesmos Fundos , e, bem assim, au to r iza r toda e qualquer l 
despesa que deva correr h con ta desses recursos, obse rva - -
dos os respectivos regulamentos; v - • 

IV- ~ resolver sobre a c o n v e n i ê n c i a d a a c e i t a ç ã o o u 
n ã o de c o n t r i b u i ç õ e s par t iculares o u of ic ia is , v i s a n d o - a ' 
a p l i c a ç ã o especia l n u cond ic iona l ; 

V — au tor izar a a d m i s s ã o , c o m s a l á r i o n ã o super ior 5.9 
que é pago pelo Es tado p a r a f u n ç õ e s i d ê n t i c a s ; de e m p r e 
gado p a r a os Eundos , a . f i m de co labora rem e m t raba lhos 
d a i n s t i t u i ç ã o ; . 

V I -7- au tor izar o contra to de t é c n i c o s especia l izados , 
o u ccientistas, nac iona i s õ u estrangeiros; -, . , 

V H —" a ú t o r f z á r ã* c o n v o c a ç ã o * d e " e m p r e g a d o s _ doai 
F u n d o s e de - servidores d a i n s t i t u i ç ã o , pelo tempo quejj 
j u l g a r n e c e s s á r i o , p a r a pres ta rem s e r v i ç o s e x t r a o r d i n á r i o s , ! 
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